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Altera a redação dos artigos 53, 96 102, 105 e 108, e revoga 
dispositivos da Constituição Federal, para limitar as hipóteses de foro 
especial por prerrogativa de função e prever a criação de vara 
especializada da Justiça Federal para julgar, originariamente, as 
infrações penais que específica. 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º. Esta Emenda Constitucional altera a redação dos artigos 53, 

96 102, 105 e 108, e revoga dispositivos da Constituição Federal, para limitar as 

hipóteses de foro especial por prerrogativa de função e prever a criação de vara 

especializada da Justiça Federal para julgar, originariamente, as infrações penais 

que específica. 

Art. 2º. Os artigos 53, 96, 102, 105 e 108 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 53................................................................................ 

§ 1º (Revogado) 

............................................................................................. 

§ 3º Recebida a denúncia contra Senador ou Deputado, por 
crime ocorrido após a diplomação, o órgão judicial competente dará 
ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de partido político nela 
representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 
decisão final, sustar o andamento da ação. 

....................................................................................(NR)” 

 

 “Art. 96................................................................................ 

III - aos Tribunais de Justiça processar e julgar originariamente 
nas infrações penais comuns o Vice-Governador do Estado e do 
Distrito Federal, o Deputado Estadual, o Deputado Distrital, o 
Advogado-Geral do Estado, o Procurador-Geral de Justiça e o 
Prefeito Municipal; 

....................................................................................(NR)” 

 

“Art. 102. ............................................................................. 

I - ......................................................................................... 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o 
Vice-Presidente, o Presidente da Câmara dos Deputados, o 
Presidente do Senado, o Presidente do Supremo Tribunal Federal e 
o Procurador-Geral da República; 

c) Revogado; 

....................................................................................(NR)” 
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“Art. 105. ............................................................................. 

I - ......................................................................................... 

a) nas infrações penais comuns os Governadores dos Estados e 
do Distrito Federal; 

....................................................................................(NR)” 

“Art. 108. ............................................................................. 

I - ......................................................................................... 

a) (Revogado) 

....................................................................................(NR)” 

Art. 3º. Será criada no prazo de um ano contado da promulgação 

desta Emenda Constitucional, Vara Especializada da Justiça Federal, de primeiro 

grau de jurisdição, com sede no Distrito Federal, cujos titulares serão escolhidos 

pelo Supremo Tribunal Federal para mandato de quatro anos, para processar e 

julgar originariamente: 

I – nas infrações penais comuns, os membros do Congresso 

Nacional e os Ministros do próprio Supremo Tribunal Federal. 

II – nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade 

os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 

ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do 

Tribunal de Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter 

permanente. 

Art. 4º. Não serão renovados na primeira instância os atos 

processuais praticados pelos Tribunais nas ações penais até a data da promulgação 

desta Emenda Constitucional, devendo os respectivos juízos aproveitá-los, salvo se 

existir manifesto prejuízo ao direito de defesa. 

Art. 5º. É vedada a criação de foro por prerrogativa de função pelos 

Estados e pelo Distrito Federal, ficando extintos os existentes na data da 

promulgação desta Emenda Constitucional. 

Art. 6º. Revogam-se o § 1º do art. 53, a alínea “c” do inciso I do art. 

102 e a alínea “a” do inciso do inciso I do art. 108 da Constituição Federal. 
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Art. 7º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Proposta de Emenda Constitucional que ora submetemos ao 

debate e à deliberação deste Plenário Legislativo tem a finalidade de enfrentar as 

graves distorções do modelo adotado pelo Brasil para a concessão do foro especial 

por prerrogativa de função. Para tanto, a Proposta altera a redação dos artigos 53, 

96, 102, 105 e 108 da Constituição Federal, além de estabelecer normas transitórias 

e de aplicabilidade das modificações introduzidas. 

Conquanto se tenha dado ao instituto a imprópria denominação 

de foro privilegiado, a sugerir, nalguma medida, que se poderia tratar de puro 

privilégio pessoal em função da pessoa, o fundamento justificador do instituto não 

deve e nem pode ser o interesse individual. Antes, pelo contrário, o fundamento 

deve ser o princípio republicano, como se explica. 

Acolhendo a melhor doutrina sobre o tema, o Supremo 

Tribunal Federal definiu os contornos do instituto do foro especial, para considera-lo 

estritamente fundamentado na proteção do cargo e do interesse público e não na 

proteção da pessoa que, eventual e temporariamente o ocupa. Não fosse assim, 

reitere-se, prevaleceria o interesse meramente privado sobre os interesses mais 

abrangentes da coletividade e do próprio Estado, quadro este que não se pode 

tolerar numa ordem que se declara como democrática e de direito, na qual a 

igualdade é o pressuposto do tratamento que a todos deve ser dispensado. 

Não obstante tanto, não é o que se vê no sistema brasileiro. 

Quando se compara a especialidade de foro vigente no Brasil com o formato do 

mesmo instituto adotado em países da própria América Latina ou da América Norte 

e Europa, é inevitável concluir-se que nenhuma Constituição previu tantas hipóteses 

de foro especial como a Constituição Brasileira. Esta situação torna o nosso sistema 

sobremaneira distorcido e hipertrofiado, em que o foro especial mais se aproxima de 

um puro privilégio para a proteção de determinadas categorias e menos de um 

instituto republicano para a proteção do cargo, da função e do interesse público. 

Cabe assinalar, inclusive, que durante muito tempo o foro 

privilegiado por prerrogativa de função foi sinônimo de impunidade, notadamente 
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dos feitos que tramitam perante as altas cortes. Tomando-se o exemplo do STF, 

sempre houve, nesta Corte, muito mais decretação de prescrições do que 

condenações. E os números atuais revelados pelo Ministro Luis Roberto Barroso1 

dão conta dessa situação quase dramática: 

(1) tramitam no STF, atualmente (maio20/16), 369 inquéritos e 102 ações penais 

contra parlamentares; 

(2) o prazo médio para recebimento de uma denúncia pelo STF é de 617 dias, 

enquanto um juiz de 1º grau recebe, como regra, em menos de uma semana, porque 

o procedimento é muito mais simples;  

(3) desde que o STF começou a julgar efetivamente ações penais (a partir da EC 

35/2001, que deixou de condicionar ações contra parlamentares à autorização da 

casa legislativa), já ocorreram 59 casos de prescrição, entre inquéritos e ações 

penais; 

(4) no âmbito da Operação Lava Jato, até agora, das 11 denúncias oferecidas, o 

STF só conseguiu receber uma delas (contra o Deputado Eduardo Cunha). 

Ainda que o quadro atual não seja o mesmo de décadas 

passadas no que se refira à impunidade, o modelo adotado apresenta problemas de 

toda ordem, sendo o mais grave deles o fato de o Supremo Tribunal Federal ser 

convertido em tribunal penal, com sérios prejuízos para a sua verdadeira vocação 

constitucional, que é ser o guardião da Constituição, na condição de Corte 

Constitucional. Ademais, em razão da complexidade das ações, das dificuldades de 

instrução processual e da insuficiência da estrutura operacional do STF, o número 

de processos e inquéritos que entram é totalmente incompatível com o número de 

processos concluídos e decisões com trânsito em julgado. 

Por essas razões, a presente Proposta de Emenda à 

Constituição atua em duas frentes: limita as hipóteses de foro especial por 

prerrogativa de função e prevê a criação de vara especializada da Justiça Federal 

para julgar, originariamente, os crimes comuns e de responsabilidade cometidos por 

algumas autoridades de âmbito nacional. Com este novo formato, a competência 

originária do STF para processar e julgamento infrações penais comuns se limitará 

                                                      
1
 Disponível em http://professorlfg.jusbrasil.com.br/artigos/343758234/pelo-fim-do-foro-privilegiado-

criacao-de-uma-vara-especializada-excelente-ideia-do-ministro-barroso acesso em 17.06.2016. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/100139/emenda-constitucional-35-01
http://professorlfg.jusbrasil.com.br/artigos/343758234/pelo-fim-do-foro-privilegiado-criacao-de-uma-vara-especializada-excelente-ideia-do-ministro-barroso
http://professorlfg.jusbrasil.com.br/artigos/343758234/pelo-fim-do-foro-privilegiado-criacao-de-uma-vara-especializada-excelente-ideia-do-ministro-barroso
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ao Presidente da República, ao Vice-Presidente, ao Presidente da Câmara dos 

Deputados, ao Presidente do Senado, o seu próprio Presidente e ao Procurador-

Geral da República. 

 Passam a ser processados e julgados por uma Vara 

Especializada da Justiça Federal, com sede em Brasília, os membros do Congresso 

Nacional e os Ministros do próprio Supremo Tribunal Federal (nas infrações penais 

comuns), os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da 

União e os chefes de missão diplomática de caráter permanente. 

A propósito, a criação de uma Vara Especializada da Justiça 

Federal, com sede em Brasília, de primeiro grau de jurisdição, com sede no Distrito 

Federal e titulares escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal para mandato de 

quatro anos, é uma concepção do próprio Ministro Luis Roberto Barroso2, um dos 

mais ferrenhos críticos do atual modelo de foro especial por prerrogativa de função 

adotado no Brasil. 

Espera-se que a medida proposta enfrente de modo eficaz a 

impunidade, corrija as distorções do sistema brasileiro referente ao foro por 

prerrogativa de função e devolva ao STF o seu papel fundamental de Corte 

Constitucional, que hoje é comprometido pelo excesso de atribuições assumidas 

indevidamente como Corte Penal. 

Com esses argumentos e convictos dos benefícios para a 

democracia, para o nosso sistema político, para o sistema penal, para a 

Administração Pública em geral, para o fim da impunidade e para a população, 

submetemos a presente Proposta de Emenda à Constituição a esta Casa 

Legislativa, solicitando aos nobres pares o apoio necessário à sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2016. 
 
 

DEPUTADO Bacelar 
 

                                                      
2
 http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=277909 acesso em 17.06.2016. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=277909
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CONFERÊNCIA DE ASSINATURAS
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Proposição: PEC 0261/2016

Ementa: Altera a redação dos artigos 53, 96 102, 105 e 108, e revoga 
dispositivos da Constituição Federal, para limitar as hipóteses de foro 
especial por prerrogativa de função e prever a criação de vara 
especializada da Justiça Federal para julgar, originariamente, as 
infrações penais que específica.

Data de Apresentação: 22/08/2016

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Autor da Proposição: BACELAR E OUTROS                                            

Confirmadas 174
Não Conferem 003
Fora do Exercício 002
Repetidas 041
Ilegíveis 000
Retiradas 000
Total 220

Confirmadas
ADAIL CARNEIRO                 PP CE1
ADELSON BARRETO                PR SE2
ADEMIR CAMILO                  PTN MG3
AELTON FREITAS                 PR MG4
AGUINALDO RIBEIRO              PP PB5
ALBERTO FILHO                  PMDB MA6
ALCEU MOREIRA                  PMDB RS7
ALEX CANZIANI                  PTB PR8
ALEXANDRE VALLE                PR RJ9
ALFREDO KAEFER                 PSL PR10
ALICE PORTUGAL                 PCdoB BA11
ALIEL MACHADO                  REDE PR12
ALUISIO MENDES                 PTN MA13
ANDRÉ ABDON                    PP AP14
ANGELA ALBINO                  PCdoB SC15
ANTONIO BULHÕES                PRB SP16
ANTÔNIO JÁCOME                 PTN RN17
ARNON BEZERRA                  PTB CE18
ÁTILA LINS                     PSD AM19
ÁTILA LIRA                     PSB PI20
BACELAR                        PTN BA21
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BEBETO                         PSB BA22
BENJAMIN MARANHÃO              SD PB23
BILAC PINTO                    PR MG24
CABUÇU BORGES                  PMDB AP25
CACÁ LEÃO                      PP BA26
CAPITÃO AUGUSTO                PR SP27
CARLOS HENRIQUE GAGUIM         PTN TO28
CARLOS MANATO                  SD ES29
CÉLIO SILVEIRA                 PSDB GO30
CELSO JACOB                    PMDB RJ31
CELSO MALDANER                 PMDB SC32
CHICO LOPES                    PCdoB CE33
CHRISTIANE DE SOUZA YARED      PR PR34
CLEBER VERDE                   PRB MA35
COVATTI FILHO                  PP RS36
CRISTIANE BRASIL               PTB RJ37
DAMIÃO FELICIANO               PDT PB38
DANIEL ALMEIDA                 PCdoB BA39
DANIEL VILELA                  PMDB GO40
DANILO FORTE                   PSB CE41
DELEGADO ÉDER MAURO            PSD PA42
DIEGO GARCIA                   PHS PR43
DILCEU SPERAFICO               PP PR44
DR. JOÃO                       PR RJ45
DR. JORGE SILVA                PHS ES46
DR. SINVAL MALHEIROS           PTN SP47
EDUARDO BARBOSA                PSDB MG48
EDUARDO BOLSONARO              PSC SP49
EDUARDO DA FONTE               PP PE50
ERIKA KOKAY                    PT DF51
ERIVELTON SANTANA              PEN BA52
EROS BIONDINI                  PROS MG53
EVAIR VIEIRA DE MELO           PV ES54
EXPEDITO NETTO                 PSD RO55
EZEQUIEL FONSECA               PP MT56
EZEQUIEL TEIXEIRA              PTN RJ57
FÁBIO FARIA                    PSD RN58
FAUSTO PINATO                  PP SP59
FELIPE BORNIER                 PROS RJ60
FRANCISCO FLORIANO             DEM RJ61
FRANKLIN LIMA                  PP MG62
GABRIEL GUIMARÃES              PT MG63
GIACOBO                        PR PR64
GILBERTO NASCIMENTO            PSC SP65
GIUSEPPE VECCI                 PSDB GO66
GIVALDO CARIMBÃO               PHS AL67
GONZAGA PATRIOTA               PSB PE68
GOULART                        PSD SP69
GUILHERME MUSSI                PP SP70
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HILDO ROCHA                    PMDB MA71
ILDON MARQUES                  PSB MA72
IRACEMA PORTELLA               PP PI73
JAIME MARTINS                  PSD MG74
JAIR BOLSONARO                 PSC RJ75
JEAN WYLLYS                    PSOL RJ76
JOÃO CAMPOS                    PRB GO77
JOÃO CARLOS BACELAR            PR BA78
JOÃO MARCELO SOUZA             PMDB MA79
JOÃO RODRIGUES                 PSD SC80
JORGE SOLLA                    PT BA81
JOSÉ AIRTON CIRILO             PT CE82
JOSÉ FOGAÇA                    PMDB RS83
JOSÉ OTÁVIO GERMANO            PP RS84
JOSE STÉDILE                   PSB RS85
JOSUÉ BENGTSON                 PTB PA86
JÚLIA MARINHO                  PSC PA87
JÚLIO CESAR                    PSD PI88
JÚLIO DELGADO                  PSB MG89
JUNIOR MARRECA                 PEN MA90
LELO COIMBRA                   PMDB ES91
LEONARDO QUINTÃO               PMDB MG92
LEOPOLDO MEYER                 PSB PR93
LINCOLN PORTELA                PRB MG94
LINDOMAR GARÇON                PRB RO95
LUCIANO DUCCI                  PSB PR96
LUCIO MOSQUINI                 PMDB RO97
LÚCIO VALE                     PR PA98
LUCIO VIEIRA LIMA              PMDB BA99
LUIS TIBÉ                      PTdoB MG100
LUIZ CARLOS BUSATO             PTB RS101
LUIZ CARLOS RAMOS              PTN RJ102
LUIZ CLÁUDIO                   PR RO103
LUIZ NISHIMORI                 PR PR104
LUIZ SÉRGIO                    PT RJ105
MAIA FILHO                     PP PI106
MANOEL JUNIOR                  PMDB PB107
MARCELO CASTRO                 PMDB PI108
MARCELO SQUASSONI              PRB SP109
MÁRCIO MARINHO                 PRB BA110
MARCO TEBALDI                  PSDB SC111
MARCOS ROGÉRIO                 DEM RO112
MARCOS ROTTA                   PMDB AM113
MARCUS VICENTE                 PP ES114
MARIA HELENA                   PSB RR115
MÁRIO HERINGER                 PDT MG116
MÁRIO NEGROMONTE JR.           PP BA117
MARX BELTRÃO                   PMDB AL118
MAURO LOPES                    PMDB MG119

9



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 261/2016 

PEC 261/2016 (ASSINATURAS) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 5 

 

Página: 4 de 5
(Ordem alfabética)
Conferência de Assinaturas

MAURO PEREIRA                  PMDB RS120
MAX FILHO                      PSDB ES121
MIGUEL LOMBARDI                PR SP122
MILTON MONTI                   PR SP123
NELSON MARQUEZELLI             PTB SP124
NELSON MEURER                  PP PR125
NILTON CAPIXABA                PTB RO126
ORLANDO SILVA                  PCdoB SP127
OSMAR SERRAGLIO                PMDB PR128
OTAVIO LEITE                   PSDB RJ129
PAES LANDIM                    PTB PI130
PAULO FEIJÓ                    PR RJ131
PAULO FREIRE                   PR SP132
PEDRO CHAVES                   PMDB GO133
POMPEO DE MATTOS               PDT RS134
PROFESSOR VICTÓRIO GALLI       PSC MT135
ROBERTO ALVES                  PRB SP136
ROBERTO BRITTO                 PP BA137
ROBERTO SALES                  PRB RJ138
ROCHA                          PSDB AC139
RODRIGO MARTINS                PSB PI140
ROGÉRIO ROSSO                  PSD DF141
RÔMULO GOUVEIA                 PSD PB142
RONALDO CARLETTO               PP BA143
RONALDO FONSECA                PROS DF144
RONALDO LESSA                  PDT AL145
RONALDO MARTINS                PRB CE146
RÔNEY NEMER                    PP DF147
RUBENS BUENO                   PPS PR148
RUBENS OTONI                   PT GO149
SÁGUAS MORAES                  PT MT150
SANDES JÚNIOR                  PP GO151
SARAIVA FELIPE                 PMDB MG152
SÉRGIO MORAES                  PTB RS153
SEVERINO NINHO                 PSB PE154
SILAS FREIRE                   PR PI155
SILVIO TORRES                  PSDB SP156
SIMÃO SESSIM                   PP RJ157
STEFANO AGUIAR                 PSD MG158
TAKAYAMA                       PSC PR159
TONINHO WANDSCHEER             PROS PR160
ULDURICO JUNIOR                PV BA161
VALMIR ASSUNÇÃO                PT BA162
VANDERLEI MACRIS               PSDB SP163
VICENTINHO                     PT SP164
VINICIUS CARVALHO              PRB SP165
VITOR VALIM                    PMDB CE166
WALNEY ROCHA                   PEN RJ167
WALTER ALVES                   PMDB RN168
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WASHINGTON REIS                PMDB RJ169
WELLINGTON ROBERTO             PR PB170
WLADIMIR COSTA                 SD PA171
WOLNEY QUEIROZ                 PDT PE172
ZÉ GERALDO                     PT PA173
ZÉ SILVA                       SD MG174
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
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IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 
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de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:  

I - desde a expedição do diploma:  

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 

salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que 

sejam demissíveis ad nutum , nas entidades constantes da alínea anterior;  

II - desde a posse:  

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 

remunerada;  

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum , nas entidades 

referidas no inciso I, a ; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere 

o inciso I, a ; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  
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a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do poder público.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  
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c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
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§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações 

de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal 

Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 

mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 

constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 

vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta 

e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 

cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 

determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 

a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 

processos sobre questão idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 

cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 

inconstitucionalidade.  
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§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou 

que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 

procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e 

determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros 

com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, 

de 2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 

da República; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 

da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, 

nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 
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§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de 

serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, 

sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 

processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a 

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras 

sanções administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 

membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 
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Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados 

pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério 

Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na 

forma do art. 94.  

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, 

nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e 

do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os 

dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 

membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da 

União que oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 

Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 

art. 102, I, o , bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados 

a tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 

Federal, ou entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 

excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 

Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 

rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 

decisão for denegatória;  
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b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, 

de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

tribunal.  

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: ("Caput" do 

parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 

carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter 

vinculante. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  

I - os Tribunais Regionais Federais;  

II - os Juízes Federais.  

 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira;  

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos de 

exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente.  

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais 

Federais e determinará sua jurisdição e sede. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:  
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I - processar e julgar, originariamente:  

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da 

Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério 

Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;  

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes 

federais da região;  

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou 

de juiz federal;  

d) os habeas corpus , quando a autoridade coatora for juiz federal;  

e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal;  

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos 

juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição.  

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro 

ou organismo internacional;  

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 

excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 

Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente;  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo;  

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade 

federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a 

competência da Justiça Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur , e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e 
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segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

Justiça estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 

tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, 

perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente 

de deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 35, DE 2001 
 

Dá nova redação ao art. 53 da Constituição 

Federal.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 53 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.  

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão 

submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.  

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional 

não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse 

caso, os autos serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa 

respectiva, para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a 

prisão.  

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido 

após a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa 

respectiva, que, por iniciativa de partido político nela representado e pelo 

voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o 

andamento da ação.  

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa 

Diretora.  

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o 

mandato.  

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem 

sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações.  

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da 

Casa respectiva.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 261/2016 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado 

de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos 

membros da Casa respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do 

Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a execução da medida. " 

(NR) 

  

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de dezembro de 2001  

 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

Deputado AÉCIO NEVES 

Presidente 

Senador RAMEZ TEBET 

Presidente 

Deputado EFRAIM MORAIS 

1º Vice-Presidente 

Senador EDISON LOBÃO 

1º Vice-Presidente 

Deputado BARBOSA NETO 

2º Vice-Presidente 

Senador ANTONIO CARLOS 

VALADARES 

2º Vice-Presidente 

Deputado SEVERINO CAVALCANTI 

1º Secretário 

Senador CARLOS WILSON 

1º Secretário 

Deputado NILTON CAPIXABA 

2º Secretário 

Senador ANTERO PAES DE BARROS 

2º Secretário 

Deputado PAULO ROCHA 

3º Secretário 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

3º Secretário 

Deputado CIRO NOGUEIRA 

4º Secretário 

Senador MOZARILDO CAVALCANTI 

4º Secretário 
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